
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.903. DE 12 DE NTARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE !8 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVTT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM FOLHA [)E PAGAMENTO DE
SER\rIgORES DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FONTE FUNDEI PROCESSO: 959-3/2001

REF. SOLICITAÇÃO 3 19 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

D ECRETA

ART. !' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 4.330.412,53 (QUATRO MILHÕES TliEZENTOS E TRINTA MIL QUATROCENTOS E
oozE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(s) DOTAÇÃO(ons)

13.0 1.1 2.361.o 1 96.21 50 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL
3.1 .90.11 .OO VENCIMENTOS E \HNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E \FLOR.PROF.MAG.-FUNDEI

R$ 3.0o0.000,00

13.01.12.365.0195.2151 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - CliECEIE
9o. 1 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

RS 430.412,53

13.01.12.365.0195.2152 MANUTENCÀO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - PRE ESCOLA
3. 1 .9o. 1 1 .oO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

52o3 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E \FLOR.PROF.MAG.-FUNDEB

RS 9o o.00o,00

TOTAL....R$ 4.33o.412,53
/

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISA T DA LET FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUnLiCAÇAQ
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ROSÉ \NTONI(b PAiUMOSCHI '/

GESTOR DA UNIDADE D GOVERNOEFTNANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE NISTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


